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LEI ND 2 846, DE 30 DE SE~EMBRO DE 1968. 

Cria a Faculdade de Veterinária 
de Campo Grande • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo l0 - Fica criada a Faculdade de Ve 

terinária de Campo Grande, nos têrmos da lei nO 4.024, de 
20 de dezembro de 1 961, que fixou as Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional. 

Artigo 22 - Fica o Poder Executivo auto-
rizado a abrir em época oportuna, o competente cr~dito eA -pecial, para atender as despesas decorrentes da execuçao 
do artigo l0 desta lei. 

Artigo 3 Q - O Poder Executivo baixará d~ 

ereto regulamentando o funcionamento da Faculdade de Vet~ 
rinária de Campo Grande. 

Artigo 42 - Revogam-ae ae disposições em 

contrário. 

Palácio Alencastro, em 

Vro de 1 968, 1472 da Independ~ncia e 
Setem­,-
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